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PORTARIA N.º 139/2023 
  
 

“Altera período de férias de servidor, constante 
na Portaria 100/2023 e das outras 
providências.” 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a suspensão do gozo de férias, do período 2020/2021, da Servidora Sra. 
Bianca Barbosa Santos, Coordenadora de Atividades e Combate a Doenças Epidemiológicas, 
através da Portaria 101/2023, de 20 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO o oficio nº 147/2023, de 25 de abril de 2023, da Diretoria Municipal de 
Saúde deste Município, que comunica nova data de programação das referidas férias;  
 
CONSIDERANDO ainda que, conforme citado no Art. 01º da Portaria 101/2023, de 20 de 
março de 2023, a servidora em questão, já gozou, parcialmente, o período de férias. 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar o Art. 1º da Portaria nº 100/2023, de 16 de março de 2023, que passa a ter a 
seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Bianca Barbosa Santos, 
Coordenador de Atividades e Combate a Doenças Epidemiológicas, portadora do RG. 
n.º 48.224.579-7, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, com gozo nos períodos 
de 02 a 13 de maio de 2023 (12 dias).” 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Anhumas, 02 de maio de 2023. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 140/2023 

  

“Exonera servidor a pedido, e da outras providencias.” 
 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração, da função de Pedreiro, do servidor Sr. José 
Vilas Boas, em 02 de maio de 2023. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Exonerar, do cargo de Pedreiro, o Sr. José Vilas Boas, RG: 15.696.025-4, a partir 
de 02 de maio de 2023. 

 
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 02 de maio de 2023. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretária Municipal 
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